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PORTARIA Nº 231/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Destituir do quadro de servidores desta municipalidade, o servidor Josuel
dos Santos Pereira, matrícula nº 20649, por motivo de falecimento ocorrido no dia
01 de abril de 2025, conforme certidão de óbito em anexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 03 de abril de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 232/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o servidor público municipal Juliano Ferreira de Souza Pinto,
investido no cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão Municipal de
Transportes e Controle de Frotas, matriculado sob nº 21854.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 03 de abril de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 233/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 047/2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO FERREIRA DE SOUZA PINTO, portador da
cédula de identidade RG nº. 10.XXX.XXX-2 SSP/PR, para exercer o cargo de
provimento em comissão de Diretor do Departamento Municipal de Manutenção
de Veículos, Máquinas e Equipamentos Rurais.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de abril de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 234/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 047/
2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. MURILO DIAS GUIMARÃES, portador da cédula de
identidade RG nº 16.XXX.XXX-4 SSP/PR, para exercer o cargo de provimento
em comissão de Chefe da Divisão Municipal de Transportes e Controle de Frotas.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de abril de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/
2025 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2025.

Às 08:30 horas do dia 04 do mês de abril do ano de 2025, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu a Agente de Contratação
de Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria Municipal
054/2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, o senhor JOSE
CARLOS ALEXANDRE RADOSKI  e a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente à Dispensa de Licitação 012/2025, destinado à Aquisição de mesas
e cadeiras em polipropileno para atender as necessidades da Secretaria
Municip al de Assistência Social, que serão utilizados nos Serviços,
Programas e Projetos da Política do município de Santana do Itararé .
Prosseguindo em consonância com a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais 015/
2023 e 018/2023, e com base no Art. 75, II, §3º da Lei 14.133/2021, comunicou
o recebimento de três orçamentos para cotação de preço, o qual foi com as
seguintes empresas: a Empresa ODAIR & MARIA  LUISA LTDA – ME inscrit a
no CNPJ sob o nº 79.260.436/0001-70 apresentou sua proposta no valor total
de R$ 10.687,20 (dez mil seiscentos e oitenta e sete reais e vinte centavos). A
Empresa: ERICKSON DE ASSIS FERREIRA - ME inscrit a no CNPJ sob o nº
52.939.953/0001-13 apresentou sua proposta no valor total de R$ 15.900,00
(quinze mil e novecentos reais). E a Empresa: LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA
FILHO - ME inscrita no CNPJ sob o nº 18.317.761/0002-18 apresentou sua
proposta no valor total de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). Na sequencia
houve a publicação no Diário Oficial do Município, no dia 31 de março de 2025,
Edição 2285 onde se deu o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de
novas propostas. Findo o prazo, constatou que houve duas propostas adicionais,
das Empresas: RIO DAS PEDRAS COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICOS
LTDA – EPP inscrit a no CNPJ sob o nº 43.297.596/0001-46, apresentou sua
proposta via e-mail na data de 03/04/2025 as 15:18h, no valor total de R$ 6.480,00
(seis mil quatrocentos e oitenta reais). E a empresa ERICKSON DE ASSIS
FERREIRA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 52.939.953/0001-13, apresentou
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sua proposta via protocolo na data 03/04/2025 as 16:26h, no valor total de R$
10.590,00 (dez mil quinhentos e noventa reais). Considerando os critérios
estabelecidos no edital de dispensa licitação onde no aviso publicado encontra-
se descrito (Edit al EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP SEDIADAS NO
TERRITÓRIO LOCAL deste Município de Santana do Itararé, conforme
disposto no Art. 2º do Decreto Municip al nº 056/2024 e do Art. 47 da Lei
Complementar nº 123/2006 e consonante ao entendimento dado pelo
Prejulgado nº 27 do T ribunal de Cont as do Est ado do Paraná) , torna-se
necessário a desclassificação da empresa RIO DAS PEDRAS COMERCIO DE
ARTIGOS PLASTICOS L TDA – EPP, por a mesma não estar sediada no
Município. Diante disso declaro vencedor conforme o critério de julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL  à empresa ERICKSON DE ASSIS FERREIRA - ME,
que apresentou o menor preço no presente certame. Assim convoco a empresa
ERICKSON DE ASSIS FERREIRA - ME para apresentar as documentações
que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a
Administração, conforme item 1.7 C1, C2 e C3 do Termo de Referência, em até
02 (dois) dias úteis para as devidas formalidades, em conformidade com regra
disposta no aviso publicado supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por
encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA
YAMASSAKI,  lavrei a presente ata que depois de lida e achada conforme, vai
devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI   JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
        AGENTE DE CONTRATAÇÃO                             EQUIPE DE APOIO

EDUARDA ROMANO FERNANDES MONTEIRO
 EQUIPE DE APOIO

ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/
2025 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2025.

Às 09:00 horas do dia 04 do mês de abril do ano de 2025, na sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu a Agente de Contratação de
Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria Municipal
054/2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, o senhor JOSE
CARLOS ALEXANDRE RADOSKI  e a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente à Dispensa de Licitação 013/2025, destinado à Contratação de
empresa especializada para a realização de serviços de mão de obra para
construção de jazigos, ossuários, local para guardar caixões, calçada e
reboco no Cemitério Municipal . Prosseguindo em consonância com a Lei
14.133/2021, Decretos Municipais 015/2023 e 018/2023, e com base no Art. 75,
I, §3º da Lei 14.133/2021, comunicou o recebimento de três orçamentos para
cotação de preço, o qual foi com as seguintes empresas: a Empresa MARISA F.
MARCONDES LOPES & CIA  LTDA - EPP inscrit a no CNPJ sob o nº
08.087.723/0001-81 apresentou sua proposta no valor total de R$ 38.200,00 (trinta
e oito mil e duzentos reais). A Empresa: L F ALVES - ENGENHARIA - ME inscrit a
no CNPJ sob o nº 48.416.295/0001-08 apresentou sua proposta no valor total
de R$ 51.170,00 (cinquenta e um mil cento e setenta reis). E a Empresa:
ANDERSON JUNIOR ARQUITETO LTDA- ME inscrit a no CNPJ sob o nº
53.926.377/0001-32 apresentou sua proposta no valor total de R$ 40.475,00
(quarenta mil quatrocentos e setenta e cinco reais). Na sequencia houve a
publicação no Diário Oficial do Município, no dia 31 de março de 2025, Edição
2285 onde se deu o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de novas
propostas. Findo o prazo, constatou não que houve propostas adicionais. Diante
disso declaro vencedor conforme o critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL  à empresa MARISA F. MARCONDES LOPES & CIA  LTDA - EPP, que
apresentou o menor preço no orçamento do presente certame. Assim convoco a
empresa MARISA F. MARCONDES LOPES & CIA  LTDA - EPP para apresentar
as documentações que comprove reunir as condições necessárias para contratar
com a Administração, conforme item 13 do Termo de Referência, em até 02 (dois)
dias úteis para as devidas formalidades, em conformidade com regra disposta
no aviso publicado supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a
sessão de cujos trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI,  lavrei a
presente ata que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada
por mim e equipe de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI   JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
        AGENTE DE CONTRATAÇÃO                            EQUIPE DE APOIO

EDUARDA ROMANO FERNANDES MONTEIRO
 EQUIPE DE APOIO

ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 026/
2025 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2025.

Às 10:00 horas do dia 04 do mês de abril do ano de 2025, na sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu a Agente de Contratação de
Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria Municipal
054/2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, o senhor JOSE
CARLOS ALEXANDRE RADOSKI  e a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente à Dispensa de Licitação 015/2025, destinado à Aquisição de caixa
d’água  para distribuição de água potável a população do bairro Parque
das Nações.  Prosseguindo em consonância com a Lei 14.133/2021, Decretos
Municipais 015/2023 e 018/2023, e com base no Art. 75, II, §3º da Lei 14.133/
2021, comunicou o recebimento de três orçamentos para cotação de preço, o
qual foi com as seguintes empresas: a Empresa CAPAL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL inscrita no CNPJ sob o nº 78.320.397/0015-91 apresentou
sua proposta no valor total de R$ 9.046,82 (nove mil quarenta e seis reis e oitenta
e dois centavos). A Empresa: CALCILDA  PEREIRA DA SILVA - ME inscrit a no
CNPJ sob o nº 01.459.082/001-08 apresentou sua proposta no valor total de R$
7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais). E a Empresa: MARISA F.
MARCONDES LOPES & CIA - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 08.087.723/
0001-81 apresentou sua proposta no valor total de R$ 8.500,00 (oito mil e
quinhentos reais). Na sequencia houve a publicação no Diário Oficial do Município,
no dia 31 de março de 2025, Edição 2285 onde se deu o prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentação de novas propostas. Findo o prazo, constatou que a
empresa CALCILDA  PEREIRA DA SILVA - ME inscrit a no CNPJ sob o nº
01.459.082/001-08, apresentou proposta adicional, através de e-mail na data de
03/04/2025 às 11h:45m, no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
Diante disso declaro vencedor conforme o critério de julgamento MENOR PREÇO
POR ITEM à empresa CALCILDA  PEREIRA DA SILVA - ME, que apresentou o
menor preço no presente certame. Assim convoco a empresa CALCILDA
PEREIRA DA SILVA - ME para apresentar as documentações que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, conforme
item 1.7 C1, C2 e C3 do Termo de Referência, em até 02 (dois) dias úteis para as
devidas formalidades, em conformidade com regra disposta no aviso publicado
supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão de cujos
trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI,  lavrei a presente ata que
depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e equipe
de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI   JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
        AGENTE DE CONTRATAÇÃO                        EQUIPE DE APOIO

EDUARDA ROMANO FERNANDES MONTEIRO
 EQUIPE DE APOIO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025
Processo Administrativo nº 028/2025

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a realização
de serviços de sondagem de solo CBR (California Bearing Ratio) Completo
para atender as necessidades do Município.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso I do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacaosantana@outlook.com ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia 09
de abril de 2025.

Abertura da sessão pública será dia 10/04/2025, às 14h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.
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Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3771-7151.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 04 de abril de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR
EDITAL Nº 03/2025

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ ,
no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Complementar nº 041/2016,
alterada pelas leis nº 033/2021 e 013/2023;

Considerando a reunião realizada no dia 04 de abril de 2025:

Torna público a lista das candidatas aptas ao Processo de eleição suplementar
para membros do Conselho Tutelar para o triênio 2025/2027, bem como a
numeração que será utilizada por cada candidata no seguimento do processo de
escolha, conforme edital nº 01/2025.

Conselho Municip al dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

Publique-se;

Santana do Itararé/PR, em 04 de abril de 2025.

Maria Elazir Maia Michetti
Presidente do CMDCA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
REFERENTE ÀO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2024
PRIMEIRO CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO
ITARARÉ - PR
SEGUNDO CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO ESTRELA DA
MANHÃ.

REFERENTE: ALTERAÇÃO DO FISCAL DO CONVENIO DE FOMENTO.

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo de Convenio de Fomento: 02/04/
2025.
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